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PORTARIA Nº 187, DE 13 DE ABRIL DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do ar go 15, do
Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria nº 4067/MEC, de 29.12.2003, e tendo em vista o que consta na PORTARIA
Nº 557, de 11 de maio de 2020 e no Processo sob nº 23065.008550/2021-42.
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde,  de 11 março de 2020, que decreta situação de
pandemia no que se refere à infecção pelo Coronavírus;
CONSIDERANDO  a Lei  nº 13.979,  de 6 de fevereiro  de 2020,  que dispõe sobre medidas para enfrentamento da
emergência  em  saúde  pública  de  importância  internacional  representada  pela  pandemia  do  Novo  Coronavírus
(COVID-19);
CONSIDERANDO o que dispõe a Instrução Norma va nº 21, de 16 de março de 2020, que estabelece orientações aos
órgãos e en dades do Sistema de Pessoal Civil  da Administração Pública Federal  – SIPEC, quanto às medidas  de
proteção para enfrentamento da COVID-19;
CONSIDERANDO a Portaria nº 392-GR/UFAL, de 17 de março de 2020, que regulamenta o estado de emergência em
decorrência da pandemia do COVID-19 na Universidade Federal de Alagoas-UFAL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 14 2020/CONSUNI-UFAL, de 18 de março de 2020, do Gabinete Reitoral da UFAL,
que suspende o calendário acadêmico e dá outras providências no âmbito da UFAL;
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Art. 2º. Autorizar a disponibilização da Cer dão de Conclusão de Curso e Histórico Acadêmico, conforme relação de
formandos constantes no referido processo e lista em anexo.
Art. 3º. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria, PROGRAD e DRCA da UFAL.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEALDO TONHOLO

ANEXO

Nº CURSO NOME MATRÍCULA PROCESSO
1 Graduação em Administração Luciano Viana dos Santos 15210956 23065.008509/2021-82
2 Graduação em Comunicação

Social - Jornalismo
Joanna de Ângelis Barbosa

de Sousa
14112624 23065.008510/2021-55

3 Graduação em Engenharia de
Agrimensura

Rebeca Silva Borges 13110421 23065.008511/2021-28

4 Graduação em Geografia Pedro Henrique Santos
Barros de Araújo

16111164 23065.008512/2021-98

5 Graduação em Geografia Rosimeire Rozendo de
Albuquerque

14110990 23065.008513/2021-71

6 Graduação em Letras - Espanhol Marcela de Melo Silva
Ribeiro

14112387 23065.008514/2021-44

7 Graduação em Letras - Português Edluzia Santos Lauren no 15111052 23065.008515/2021-17
8 Graduação em Letras - Português Larisse da Silva Nolasco 16111532 23065.008516/2021-87
9 Graduação em Letras - Português Micaella da Silva Santos 14212867 23065.008517/2021-60

10 Graduação em Meteorologia Misael Ferreira dos Santos 16111404 23065.008518/2021-33

11 Graduação em Nutrição Mellyssa Tenório Neves
Ferreira

15210408 23065.008520/2021-76

12 Graduação em Odontologia Vânia Feitosa Líns 14210834 23065.008523/2021-92
13 Graduação em Pedagogia Janaina Pereira da Silva 14110949 23065.008524/2021-65
14 Graduação em Psicologia Augusto Rocha Teixeira 14210153 23065.008525/2021-38
15 Graduação em Psicologia Ewerton Soares Feitosa 15210392 23065.008526/2021-11

16 Graduação em Psicologia Raphael Elias Tavares Goes
da Silva

13211354 23065.008527/2021-81

17 Graduação em Química Sandro de Souza Medeiros 13210493 23065.008528/2021-54
18 Graduação em Sistemas de

Informação
Raul Sales Cansanção Vieira 14110815 23065.008530/2021-97
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CONCESSÃO

PORTARIA Nº 159, DE 29 DE MARÇO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do ar go 15 do
Estatuto da Ufal, aprovado pela Portaria nº 4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta
no processo nº 23065.000982/2021-96, resolve:
Art.  1º  Conceder  Aceleração  da  Promoção,  pelo  tulo  de doutorado,  a XU  YANG,  ocupante  do  cargo  efe vo
de Professor  do  Magistério  Superior,  matrícula  SIAPE  n°  2996912,  lotado(a)  no(a)  Ins tuto  de  Computação  -
IC, do nível 1 da Classe A, com denominação de Professor Adjunto A, para o nível 1 da Classe C, com denominação de
Professor  Adjunto, com  efeitos  funcionais  a  par r  de 21  de  novembro  de  2020, data  de  aprovação  no  estágio
probatório (estabilidade no serviço público), de acordo com os arts. 13 e 15 da Lei n° 12.772/2012.
Art. 2º Estabelecer a retroa vidade dos efeitos financeiros a par r de 19 de março de 2021, quando apresentou a
documentação legalmente exigida, nos termos da alínea ‘g’ do § 2º do O cio Circular nº 53/2018-MP, dos O cios
Circulares  nº  2/2019-ME  e  39/2019-MEC  e  da  Nota  Técnica  SEI  nº  13/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 161, DE 30 DE MARÇO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o § 1º do art. 15
do Estatuto da Ufal, aprovado pela Portaria nº 4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que
consta no processo nº 23065.021680/2020-70, resolve:
Art.  1º  Conceder  Promoção  a LUCIANO  CELSO  BRANDAO  GUERREIRO  BARBOSA, ocupante  do  cargo  efe vo
de Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 1775541, lotado(a) no(a) Campus Sertão - Polo Santana do
Ipanema, do nível 4 da  Classe  C,  com  denominação  de  Professor  Adjunto para  o  nível  1  da  Classe  D,  com
denominação de Professor Associado, a par r de 30 de março de 2021, quando cumpriu o inters cio, preenchendo
os requisitos para evoluir na carreira, de acordo com o O cio Circular nº 53/2018-MP, o art. 12 da Lei nº 12.772/12 e
a Resolução n° 77/2013-Consuni/Ufal.
Art.  2º  Estabelecer  a retroa vidade  dos efeitos  financeiros a  par r  de 30 de março de 2021, quando cumpriu  o
inters cio, preenchendo os requisitos para evoluir na carreira, de acordo com o O cio Circular nº 53/2018-MP e o
art. 13-A da Lei nº 12.772/12.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEALDO TONHOLO
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